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E-,EI N" 1.065, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

"i'ria o Fundo Municipal cie Í{oitíttrç'ão tle'

ÍnÍeresse Social FL,ÍHIS e insÍitui ct Crtn.teihc.t

(ie,s'rat' tlo Fl.ttHIS e tltí ouÍras providências".

O PREFEITO MIJNICIPAL da cidade de E,déia-GO:

Faz saber que a Cârnara MLrnicipai aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Ârt" 1". Esta Lei cria o Fundo Muriicipai de Flabitação de Interesse Social -
FMHIS e institui o Conseiho-Gestor do FMHIS.

CAPÍTUI-O I

Do FUNDO MUI*ICIFAL DE HÂBITÀÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Objetivos e Fontes

Art.2". Fica criado o Funcio Municipal de Habitação de Interesse Sociai

FN.{HIS- ile natureza contábil. com o objetivo de centralizar e gerenciar rectlrsos

orÇamentários para os programas destinados a implementar políticas habitacionais de

interesse social direcionadas à população de menor renda.

Art. 3'. O FMHIS é constituído Por:

I - dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de

habitação;

II - outros fundos oir programas que vierem a ser incotporados ao FMHIS:

III- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
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programas de habitação:

IV- contribuições e cioações de i:essoas Ílsicas ou jurrídicas. entidacies e

orgairisnios cie cooperação nacionais ou internacionais:

V- r.eceiias operacionais e patrimoniais de operaçÕes realizadas com recursos

do f-MIllS:

VI outrüs rccltrsos que lhe vierem a ser destinados"

Parágrafo Único Fica a'irtor'tzadaa abertura de CreditoAdicional Especial até

o limite destinacio à criação e funcronamenlo do FMHIS.

Secão II

Do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 4*" O F|úHIS será eerido poí uin Conselho Gestor.

Art. 5o. O Conseliro Gesror é orgão de caráter deliberativo e será composto

por dois seguimentos. de ibrma paritária" sendo um por orgãos eiou entidades do

Poder Executivo Municipal, e" o olrtro, por representantes da sociedade civii- cu.ia

ci'rmposição será de três integrantes para cada um dos seguimentos.

§ 1". A composição" as atribuições e o regulamento do Conselho (iestor

poclerão sei^ estabeiecicios pelo Poder Executivo.

§ 2". A Fresidôncia cio Cc.nselho Gestor do FMHIS. será exercida pelo

Secretário Municipai responsávei pela área Habitacional.

§ 3-. ü presidente do Conselhr-i-Gestor do FMHIS exercerá o voto de ciuaiiciade .

§ 4o. Cop-rpetirá ao Secrerário Nlunicipal de Assistência Sociai proporcit)nar ao

Conselho G*slor os ineios necessárics ao exercício de sllas coillpetências.
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Seção trII

Das Aplicações dos Recursos do FMHIS

Art. 6o. As aplicações cios recursos do FMHIS serão destinadas a açÕes

yincuiadas aosplogramas de habitação de interesse sociai que contemplem:

tr aquisição" consrrução. conciusão. melhoria. reforma, locação sociai e

arrendatnento cie unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II - produção de lotes uriranizacios para tins habitacionais;

III - urbanização. Brodução dc equiparncntos comunitários" regularização

Íirndiária eurbanística de áreas caracterizadas Ce interesse social;

IV - impiantação de saneariienio básico. inÍiaestrutura e equipalnL'ntos urbanos.

compiementares aoS progranlas habitacionais de interesse social:

V - ael,.risição de materiais para construção, ampliação e reforma de rnoradias:

VI - l"ec'Llperação ou produção de imoveis em áreas encortiçadas ou

cleterioradas,centrais ou peritéricas" para Í-rns habitacionais de interesse social:

V11 - outros programas e intervenções na forma aprovada pelc; Conselho

Gestor iio FMHIS.

Parágrafo Único. Será admitida a aquisição de terrenos r incuiada à

iilpiantaçãc de projetos habitacionais.

Seção IV

Das Competências do Conselho Cestor do FMHIS

Art. 7*. Ao Conselho Gesior do FMI'liS compete:
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I - estabeiecer diretrizes e firar criterios para a priorizacão de iinhas cie ação-

aiocaçãc-, de ;:ecursos dc FNIF{IS c atendiirento dos beneÍ-iciários dos pro-qralras

haf;itacignais. obse5,'ailo o disposto nesta Lei, a política e o piano r.nunicipai de

habitação:

I[ - apror,aÍ orÇarnenros e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais

dos recursos do F-MtrlIS:

tII t-ixar ciitérios para a priorização de linhas de ações;

IV - deliberar sobre as contas do FMHIS:

V - dirirnir dúr,idas qllenio à aplicação das normas re-Qi-tlamentares.

aplicár.eis ao FMHIS. nas tnatérias de sua colnpetôncia:

VI - aprovar seu re,qiinento iuterno.

§ l'. As diretrizes e criterios previstos no inciso I do ccrptLr deste artigo

deverão observar ainCa as norrras c'manacias do Conseiho Gestor do Fundo Nacional

de Habitação de interesse Sociai" de que trata a Lei Federal no. 1i.124. de 16 de

junhode 2005. nos casos em que o FN4FliS vier a receber recursos l-ederais.

s 2". O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidacie cias

l"olnas e criterios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à n-roraciia-

das metas anuais de atendimento habitacional. dos recursos previstos e aplicados.

iciEntificados pelas i'ontes de origern, das áreas objeto de inten'enção. dos níimeros

e r.alores dos benelícios e dc'is financiamentos e subsídios coircedidos. de modo a

pennitir CI acompanhamento e tlscalização pela scciedade.

§ 3"" ü Cocselhc Gestor dc FMFIIS pron-ioverá audiências pubiicas e

cont-erências. repíesentaiivas cios segn-ientos sociais existentes. para debater e

avaliar criterios de alocacão de recr-rrsos e píogramas habitacionais existentes.
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CÂPÍTLILO I I

DISPOSIÇÔES CEN.AIS, TR.ANSITORTAS E FINAIS
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&{UNICIPAL DE EDÉIA. Estado de GOiáS,

ilc ano de dois n-ril e vinte e dois. 134" c1a Republica.

de Andrade

I're1êitc L4unicipal

A.rt. 8". E,sta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional

eie Habitaçào e com o Sisten-ra Nacionai de l{abitação de Interesse Social.

Art. 9o. Esta Lei entra em vigor r-ra data de sua publicação revogando as

rlisposições ei-n contrário.

PLJBLIQUE-SE. INTIN'{E-SE e RL,GISTRE-SE.

GABII.{ETE

aos vinte dias do mês ,le

José w
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